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DECRETO N.o 	281 
Declara de utilidade pública área de 

terras localizada neste Municipio,dan 

do outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 
no uso de suas atribuições lègais e, 

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal,- através do 
Serviço Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, adentrou em terreno 

particular, por ocasião da pavimentação asfáltica da estrada "Cane 

linha", neste Município, 

2.- 	 CONSIDERANDO o Item X, do art. 75, da Lei Complemen 
tar n9  02, de 18.06.1973, 

DECRETA: 

• 

Art. 19  - Fica declarada de utilidade pública, para 

efeito de desapropriação, nos termos do disposto pelos artigos 29, 
59, "h", "i" e "j", e 69  do Decreto-lei Federal n9  3365, de 21 	de 
junho de 1941, por via amigável ou judicial, a área de terras 	com 
as seguintes características: Lote rural, proprietário: PAULO VISSO 

CI, área a- desapropriar: 6.066,50m2  (seis mil sessentaçe seis vírgu 

la cinquenta metros quadrados), encravada no lote de terras n96--: 
esta da Subdivisão do lote n9  6, da Gleba n9  14 - Figueira, da Colõ 
nia Núcleo Cruzeiro, situada neste Município e Comarca de Umuarama; 

trecho pavimentado da Estrada Canelinha, incluindo faixa de alarga 

mento; que interliga a Rodovia PR-323, até a Estrada Canelinha, •ime 

diações do Núcleo Habitacional n9  02, com as seguintes limitações: 

a partir das proximidade da margem direita do Ribeirão Pinhalzinho, 

segue rumo a Estrada Canelinha,.atraves de parte de lote n9  6M-2 da 
gleba Figueira, com a largura de 16,00 metros, e a.:2extensãodé240,00 

metros; dai afunilando-se dentro do lote acima mencionado, rumo 	a 
diviàa com o lote confrontante, com a estimativa de 430,00 metros ; 

2 perfazendo uma área de 6066,50m.4  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA DECRETO N9  21S.02  

Art. 2° - Fica homologado o valor de Cr$ 
207,44 (duzentos e sete cruzeiros e nuarerita. e: quatro centavos) o me 
tro quadrado, perfazendo o total de Cr$ 1.258.434,70 (Hum milhão , 

duzentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e trinta e quatro cru 

Zeiros e setenta centavos), para a.á.rea descrita no artigo acima , 
consoante Laudo dei  Avaliação exarado por Comissão Especial, Jinsti 
tulda através da Portaria n° 094, de 06 de dezembro de 1982. 

Parágrafo Dnico : - Fica fazendo parte in 
tegrante deste Decreto o Laudo de Avaliação, o mapa e memorial des 
critivo respectivos. 

Art. 39  - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARA 

MA, ESTADO DO PARANA, aos 27 de dezembro de 1982. 

ARMANDO UIZ BR AS 

Secretário Geral 

AML/mb 



Ci0 PEREIRA PINTO 	Dr LUIZ SI 
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LAUDO DE AVALIAÇA0  

Reuntram-se nesta data os componentes da Com is 

sio Especial, instituida atraves da Portaria n° 

094, de 06 de dezembro de 1982, assessorados pe 

los Drs. LUIZ SIMONI e ISAMU HOSHIMA, objetivan 

do avaliar a ãrea de 6.066,50m2  (seis mil, ses 

senta e seis virgula cinquenta metros.  quadra-' 

dosL encravada no lote de terras n? 6-M, esta 

da subdivisio do lote n? 6, da Gleba n? 14- Fi 

guei'ra, do ColOnia do Núcleo Cruzeiro, situada 

neste Municipio de Umuarama - PR, e, após acu- 

radas anilises, decidiram, por unanimidade, pe 

lo valor de Cr$. 207,44 (duzentos e sete cruzei 

ros e quarenta e quatro centavos) o metro qua-

drado, perfazendo o total de Cr$. 1.258.434,70 

Cum milho, duzentos e cinquenta e oito mil, qua 

trocentos- e trinta .e quatro cruzeiros e setenta 

centavos). 

07 de dezembro de 1982. 

OUVALDO 
k..amidr 
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Dept• Obres e Urbanianno 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Trecho pavimentado da Estrada Canelinha 111011211Mo faixa de alar- 
gamento, que interliga k‘  a Rodovia PR 323 atá a Estrada Canelinha, 
imediaçães do Nane° Habitacional n2 028 

LIMITAÇOES 

"A partir das proximidades da !pegam direita do Ri-
beirão Pinhalzinho, segue rumo a Estreda Canelinba atravs de par 
te do lote n2 6É-2 da greba Figueira, com a largura de 16,00 me- / 
tros, e a extensão de 240,00 'Metros; dai afunilando-se dentro do 7 
lote acima mencionado, rumo a divisa com o lote confrontante, com 
a estimativa de 430,00 metros; perfazendo uma área de 6.066,50 Ma" 
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frefedurn Miiriicij de Umuarama 
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IVIEMORIAL DESCRITIVO 

Trécho pavimentado da ,Estrada Canelinha' p iil a. uid do faixa de alar- 
gaznento, que interliga., a Rodovia PR 323 atg a Estrada Canelinhe, ) 	, 	) 
imediaçaes do Nucleo Habitecionál n2  

) 

LIMITAÇÉJES 

"A partir das proximidades da zgagem direita do Ri-
bei rto pinhal zinho, segue rumo a Es tráida 'Can elinba travess de par 
tH e do :lote na 16D/1-'2 da .,gLiaba Figueira, .com a 'largura de 16,00 me- „/ 
troa, e a ,extenso de 240,00 metros; dai.  afunilando-se .dentro do ,/ 

•lote acima mencionado, rumo a divisa com o lote ,confrontante, com 
a estimativa de 430100 metros; perfazendo umr; árso de 64,066 50 M20" 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Trecho pavimentado da Estrada Canelinha incluiddo faixa de alar. 

gement°, que interliga e Rodovia PR 323 até; a Estrada Canalinha, 
imedia0es do Nane° Rabitacional n2 02!  

LIMITAÇOES 

"A partir dos vprnimidadea da *apuem direita do Ri 
beira° Pinhalzinho, segue ramo a Bati441a;'Canalinba, atras de par 
te do lote n2 SM-.2 da grabe Tigualru, com a largura de 16,00 me. / 

troa, e a extenso do 240,00 metros; i afunilonão-so dentro do / 

lote acima mencionado, rumo a divisa com o lote confrantante, com 

a estimativa de 430,00 metros; perfazendo uma érea de 6466,50 M20 
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